EXTINGÜE CARGOS E REVOGA ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006


                                                                   


DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I :





Art. 1º - Altera a redação do artigo 45, artigo 46, parágrafo único e artigo 48, da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, os quais passam a ter as seguintes redações:


“Art. 45 – Fica criado o Quadro do Magistério Público Municipal, que é constituído de cargos de PROFESSOR, de PEDAGOGO e FUNÇÕES GRATIFICADAS”.





§ 1º - Suprimido.


§ 2º - Suprimido.


§ 3º - Suprimido.





“Art. 46 – São criados 160 (cento e sessenta) cargos de PROFESSOR, com 20 horas semanais e 6 (seis) cargos de PEDAGOGO, com habilitação específica, com 20 horas semanais ou até 40 horas”.


Parágrafo Único – As especificações dos cargos efetivos de PROFESSOR e PEDAGOGO e das funções gratificadas de Diretor de Escola e Vice-Diretor de Escola, são as que constam dos Anexos I e II desta Lei.





“Art. 48 – Ficam suprimidos os parágrafos 1º, 2º e 3º”.





Art. 2º - Suprime-se no inciso III, do artigo 48 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, o Quadro CARGOS EM COMISSÃO.





Art. 3º - Revoga o Anexo III – 1, da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   12   de   setembro   de   2006.    
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